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PROJETO DE LEI N9 234-E-92 

MODIFICA A LEI N2 3.192/92,DE 28 DE AGOS1O 
DE 1992,ACRESCENrANDO O PARÂGRAFO ÓNICO AO 
AR1!IGO 1. 

A C& mar a Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

ART. 12  -Fica acrescentado ao art, jQ  da Lei NQ 3,192/92,de 28 de agos-
to de 1992, o parágrafo ánico, com a seguinte redação: 

§ ÚNICO -A autorização de que trata o "caput" do art. 12 da Lei N2 o 

3,192.de 28 de agosto de 1992. refere-se ao débito de 

CR$ 198.587.905.63 (cento e nobenta e oito milh3es,quinhentos' 
e oitenta e sete mil,novecentos e cinco cruzeiros e sessenta e 
trais centavos),apurado até 14.09.92. 

AM 29 -Revogam-se as disposiç3es em contflrio,entrando esta Lei em' 

vigor na data de sua publicaço. 

PALÁCIO DO LEGISLAPIVO tVNICIPAL.AOS 28 DIAS DO MÊS DE SErEM - 
BRO DE 1992. 

VEREADOR PAULO MGNO DO BEM 

-Presidente da Câmara- 

VEREADOR RONALDO RESENDE SILVA 

-12,5ecretLrio da C&mara- 
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MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Presidente 

PROJETO DE LEI N 

MODIFICA A LEI NQ 3.192/92, DE 28 DE AGOSTO DE 1992, 

ACRESCENTANDO O PARÁGRAFO ÚNICO AO ARTIGO 19. 

L.(
1 - Fica acrescentado ao art. 12  da Lei n2  3.192/92, de 

O 28 de agosto de 1992, o parágrafo inico, com a se- 
1,p  

guinte redação;  

§ Único - A autorizaço de que trata o "caput"do art. 19  da Lei 

n2  3.192, de 28 de agosto de 1992, refere-se ao débi-

to de Cr$ 198.587.905,63 (cento e noventa e oito mi-

1hes, quinhentos e oitenta e sete mil, novecentos e 

cinco cruzeiros e sessenta e treis centavos), apurado 

até 14.09.92 

- Revogam-se as disposiçes em contrario. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

AOS 23 DE SETEMBRO DE 1992. 

ARNALDO 'F~ISCO ENMA 

Prefeito Municipal 

À C.1so de Legi1ao. 4uati-t 
* Zsdaç., para parecer 

_ ,. 
0•9  

Praiekte 

A Comio de Finança.. Tributaçio 
. Orwcnt.a. pau parecer 

o  a. 09 _i 9. 



MUNICtPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

      

      

J U ST 1 F 1 C A T IVA 

Exmo. Sr. Presidente, 
Exmos. Srs. Vereadores: 

O acrscimo do parágrafo único ao art. IQ da Lei 

n2  3.192/92, de 28 de agosto de 1992, se deve a exigências dos 

Administradores do FGTS, para acertar o parcelamento da dívida. 

Isto posto e considerando o prazo de lO dias da-

do ao Município, espera-se a aprovaço do presente, em carter 

de urgncia. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO 

LAFAIETE, AOS 23 DE SETEMBRO DE 1992. 

R'(ARNALDO FRANCISCO P'ENNA 

Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

   

ESTADO DE MINAS GERAIS 

    

            

            

LEI N2  3.192/92 

AUTORIZA A AD141I4IST1AÇÃO MUNICIPAL A VINCULAR O 
ICMS OU FP1,1 PARA GARANTIR PARCELANENTO DE DÍVI-
DAS DO FGTS. 

A Cáinara fIunicipa1 de Conselheiro Laf'aiete decreta e 
eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - Fica autorizada a Administração iunicipal a vincular 
o ICMS ou FPM para garantia de parcelamento de dÍvi 
das do FGTS, do período de 07/87 a 01/89 e 09/91. 

Art. 2 - Revoçam-se as dlsposiçes em contrrio, entrando es-
ta Lei em vigo na data de sua publcaçao. 

Nando, portanto, a todas as autorides a quem o co- 
nhecimento e execução desta Lei pertencerem que a 
cumpram e a façam cuiuprir to inteirautenLe como nela o 
se contem. 

PALÁCiO DA 1,41JUICIPAI. DF CO1Si.LHEIRO LA-
FAITE, AOS 28 DE AGOSTO DE 1992. 

AR']ALDO FitAJCÏSCO PENNA. 
Prefeito Municipal 



SALA DAS COMISSO  

Câmara Municipal de Conselheiro Lataiete 
C E P 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSiO DE LEGISLAÇLO, JUSTIÇA 

E REDAÇAO AO PROJETO DE LEI N2  23E-92 

RELATÓRIO 

Projeto que modifica a Lei n2 3.192/92, 

de 28 de agosto de 1992, acrescentando o parágrafo 

unico ao artigo 12. 

FtJNDAMENTAÇO 

O presente Projeto de Lei atende as es-

pecificaçes legais vigentes, n.o havendo pois, 

qualquer irregularidade que fira os dispositivos re 

gimentais. 

CONCLUSIO 

Esta Comissão é de parecer que o refe 

rido Projeto de Lei deva ser discutido e aprovado 

pelo Plenário. 

25 DE SETEMBRO D  1992. 

VEREADOR MAg7OS VENCIO LOPES DA 

VEREADOR JOSÉ EUSTQUIO DE SOUZA D 

VEREADOR ROBERTO FERNANDES PINTO 



1, 
VEREA Ret / IA DE LOURDES S • SOUZA 

Câmara Municipal de Conselheiro Latalete 
CEP 36400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMI S SO DE FINANÇAS, TRIBTJTAÇO 

E ORÇAMENTOS AO PROJETO DE LEI N2  234-E-92 

RELATÓRIO 

Projeto que modifica a Lei n2 3.192/92, de 

de agosto de 1992, acrescentando o parágrafo iinico' 

ao artigo 19. 

FUNDAMENTAÇO 

O acréscimo do parágrafo inico ao artigo 

12 torna-se necessário para que o Município possa acer 

tar o parcelamento da dívida do FGTS. 

CONCLIJSO 

Somos de parecer favorável e que o referi- 

do Projeto seja encaminhado à apreciação da Egrégia 

câmara,  

SALA DAS COMISSÕES, 25 DE SETEMBRO DE 1992. 



Lafalete Câmara Municipal de Conselheiro 
CEP 36.400 - ESTADO DE ?vflNAS GERAIS 
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MUNICíPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

       

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

       

       

       

LEI N9  3.266/92 

' LEI 4Q 3.192/92, 28 1E AOfl 1'C I992 

ACRíT.'n C'ro (iico AO ARTIGO 199 

A Csari Municipal de Conselheiro Leraiete decreta e eu#  

rr.rito unicioI sanciono seguinte Lei: 

Art. 1'- Fica creecontdo ao art. Iç de lei & 3.192/92, de 28 

de agosto de 1992, o pargrfo único, cm a seguinte ra 

deço: 

A autoriaço.4e nue trato o 'caput' do ort. 1' da Lei 

  

ç1é aosto de 1992, refere-se ao d.bito' n°!.1O2, de 

 

  

de Cri, 1.57.905,6 (cento e noventa e oito Milhões, 

quinhentos e 3it0nta , sete Mt novecentos e cinco ' 

cruzeiros e ^eikisenta e treis centavo anurdo até  

i t 
•p%- . - 

evoça-se as dispi çes eu contrr , entrando aete 

lei em. vigor  no data Jo sua publict;o. 

Mentiu, portanto*  a to Jas os outori Jades a quem o conht 

cimento e execuç0 desta Lei oertencerem que o cumpr 

o e raçôo cuiprir to inteiroente como nela se cota. 

PLCIO DA PEFEITUA MUNICIPAL )C CCMLE1O LAFPtIETE 

AOS 30 J)E SETE'4PO !)€ 1992. 

NAUO rRmc,sc* PE)4A 

Pr.f.,It. eip.l 


